
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

LEI N9 1.888, DE 17 DE SETEMBRO DE 2025.

Autoriza abertura dê Crédito Especial no orçamento
Anual do exercício de 2025.

A PREFEITA MUNICIPAI DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAT DECRETA E EtA SANCIONA E PROMULGA A
SEGUINTE LEI:

Art. ls Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA/LDO e no orçamento vigente
municipal um CRÉDITO ESPECIAL, nas dotaçôes abaixo discriminadas, no valor de até RS 300.OOO,OO

(trezentos mil reais).

SecrêtaÍia: SECRETARIA MUNICIPAT DE sAÚDE

I.ocâI: 011102 - FUNDO MUNICIPAL DE sAÚDE

Flcha: 55O

PÍotÍamáticâ: 10 302 0005 2045 0000

Proieto de Atividade: 2045 - MANUTENçÃO E ENCARGOS COM O FUNDO DA SAÚDE

Valor: RS 300.000,00

Elemênto de Despesa: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVTçOS DE TERCETROS - PESSOA JURíDICA

Fonte de RecuÍsos: 1.62L

Art.2p Em consonância com o disposto na Lei ne 4.320, de 17 de março de 1964, art.43,
§1e, ll, para cobertura do crédito de que trata o art. 1e desta Lei, serão utilizados recursos provenientes
de Excesso de Arrecadação.

Art.3s Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei

Orçamentária Anual - LOA para o exercício orçamentário vigente.

Art.4s Esta Lei entra em vigor nâ data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA-MT.
AOS DEZESSETE DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DÉ2025

IRACI FERR E SOUZA
unicipal

Av. Fernando Corrêa da Costa,940, Centro, CEP 78795-000 Pedra Preta/MT
Telefone: (66) 3486-4400 - http://www.pedrapreta-mt.gov.br - gabinete@pedrapreta.mt.gov-br
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Atividadê: 1048 - CON E REFORMA DE ESCOLAS - INFAMTIL - 25%
R$ 35.000,00

dê Des 4.90.51.00 - OBRAS E
Fontê de Rê(ursos: 1.500

Sêcrêtarie: SECRETARIA MUNICIPÂL DE EDU
Local: OI.O7O1. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU
Fichã:
Progrâmátice:
Projêto dê Atividâde: 2091 - oESENVoLVtMÊNiol MAN DO ENSINO INFANTIL. 25%

R$ 100.000,00
3.3.90.30.00 - IIATER|AL DE CONSUMO
1.500

188
12.365.O009.2091

Elêmênto dê
Fonte dê Rêcursos:

AÊ' 3e Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de DiÍetrizes orçamentárias - LDo e Lei orçamentária Anual - LoA para o exer-
cício orçamentário vigente.

AÉ. 4e Estô Lei entra em vigor na dôta de sua publicaçáo.

GÀBII{ETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.MT.

AOS DEZESSETE DIAS DO }IÊS DE SETEMBRO DO AIIO DE 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

LEI N9 1.887, DE 2025 . AUTORIZÂ ÂBERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO ORçAMENTO ANUAL DO EXERCiCIO OE 2025.

Autoriza abertura de Crédito Especial no Orçamento Anual do exercÍcio de 2025.

A PREFEITA ÍtlulllclPÂL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato GÍosso, usaÍdo das atribuiçôes que lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICTPAL DECRÉTA E ELA SANCIOiIA E PROMULGA Â SEGUINTE LEI:

AÉ. le Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA,TLDO e no orçamento vigente municipal um CRÉDITO ESPECIAL, nas dotô-
çôes abaixo discriminadas, no valor de ate R$ 411.838,00 (quatrocentos e dezoito mil, oitocentos e trinta e oito reais).

Sêcretariâ: SECRETARIÂ MUNICIPAL DE EDUCAçÃO
Lo(ãl: O1O7O1 - SECRETARIA MUNICIPÂL DE E

Ficha: 514
Proqramática: 12 361 0009 1213 0000
Proiêto dê Âüvidadê: r2r3 - Aeursre-o DE oNrBUs EscoLAR
Valor: RÍ 161.838.00

4.4.90.52-OO , EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
1.569

Elemênto dê
Fonte dê Rêaursos:

mática 12 3610009 1213 0000

Elemento dê 4.4.90.52,00 . EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte dê Rêcursos: 1.569

AÊ. 2e Em consonância com o disposto na Lei na 4.320, de 17 de março de 1964, àrt. 43, §1e, ll, para cobertura do crédito de que
trata o aÍt. 1c desta Lei, serão utilizados recursos provenientes dê Excesso de Arrecadação.

ÂÉ. 3e Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA para o exer-
cício orçamentário vigente.

Art. 4e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GÂBINETE DA PREFEITA MUIIICIPAL DE PEDRÂ PRETA.MÍ.

AOS DEZÊSSETE DIAS Ix T'ÊS DE SETEMBRO DOA O DE 2025.

IRACI FERREIRÂ DE SOUZA

Prefeita lrunicipal

LEI I'9 1.888, DE 2025 . AUÍORIZA ABERTURÂ DE CRÉDEO ESPECIÀL NO ORçAMENTO ANUÂL DO EXERCiCIO DE 2025.

Autoriza abertura de Credito Especial no Orçamento Anual do exercício de 2025.

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Local: O1O7O1- SECREIARIA MUNICIPÂL DE E

Proiêto dê Atlvidade:

Ficha
ProgÍã

DE ONIBUS ESCOLAR

515

1213 - AQUTST

valor: R$ 250.000,00
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A PREFEITA MUNICIPÂL DE PEDRÂ PRETA, Estado de Mato Grosso. usando das atribuiçôes que lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER QUE Â CÂMARA MUÍTICIPAL DECRETA E ELA SAIiICIONA E PROMULGÂ A SEGUII{TE LEI:

AÉ. 1e Fica o Executivo Municipal autoÍizado a abrir no PPA,/LDO e no orçamento vigente municipal um CRÉDITO ESPECIAL, nas dota-
çôes abaixo discriminadas, no valor de até R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).

Secrêtãria: SECRETAR MU NIc PÂL DE
Local: 011102. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Projeto dê Atividede: 2o4s - MANLfiEN o E ENcAÀGõtcoM o FUNDo DA saúDE
Ra 300.000,00

Elêmênto de Despesa:
Fonte dê Recursos: L.627

Ficha: 550
10 302 0005 2045 0000

3.3.90.39.00 - OUTROS SE DE ÍERCEIROS . PESSOA UR otcÂ

ÂÉ. 2e Em consonáncia com o disposto na Lei ne 4.320, de 17 de março de 1964, art. 43. §1e, ll, para cobertura do crédito de que
trata o art. 10 desta Lei, serão utilizados recursos provenientes de Excesso de Arrêcadação.

Art. 3e Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de DiÍetrizes Orçamentáriâs - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA para o exer-
cício orçamentário vigente.

AÉ. 4e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GÂBII{ETE DÂ PREFE]ÍA MUI{ICIPAL DE PEDRA PRETA.MÍ.

AOS DEZESSETE DTAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE 2025.

IRACI FERREIRA OE SOUZA

Prefeita Municipal

LEI N9 1,889, DE 2025. AUTORIZA AAÉRTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORçAMENTO ÂI{UAL DO EXERCiCIO DE

2025,

Autoriza abertura de Crédito Suplementar no Orçamento Anual do exercício de 2025.

A PREFÊÍÍÂ IIUNICIPAL DE PEDRA PREÍÂ, Estado de Mato Gíosso. usando das atribuiÇôes que the são conferidas por lei.

FAZ SABER QUE A CÂMÀRA iIU TCIPAL DECRETA E ELA SANCIOTIA É PROMULGA A SEGUINÍE LEI!

ÀÉ. 1e Fica o Executivo Municipal autorizado a abÍir no PPA"/LDO e no orçamento vigente municipal um CRÉDITO SUPLÊMENTAR, nas

dotações abaixo discriminadas, no valor de até Rg 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).

RETARIA MUNICIPAL DE DE

011102. FUNDO MUNICIPAL DE
416

mática: 10 302 0005 2045 0000
E ENCARGOS COM O FUNDO DA SA

3.3,90,30,00 . MATERIAL DE CONSUMO
1.621

ÂÉ, 2e Em consonância com o disposto na Lei n0 4.320, de 17 de março de 1964, art.43, §lE, ll, para cobertura do crédito de que
trata o aÍt. 10 desta Lei, serão utilizados recursos provenieôtes de Excesso de Arrecadação.

Ârt. 3e Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de DiretÍizes OrçamentáÍias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA para o exer-
cício orçamentário vigente.

Art. 4e Esta Lei entra em vigor na data d€ sua publicação.

GABITÚETE DA PRÊFEITÂ MUI{ICIPAL DE PEDRA PRETA-MT.

AOS DEZESSETE DIAS DO MÊS DE SETEMARO DO ANO DE 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

LEI N9 I.A9O, DE 2025. AUTORIZA AAERTURA DÉ CRÉDITO SUPLÉMENTÂR NO ORçAMET{TO ANUAL OO EXERCíCIO DE
2025.

Autoriza abertura de CÍédito Suplementar no Orçamento Anuôl do exercício de 2025.

A PREFEITA MUIIICIPAL DE PEDR.A PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei

Locali
Fi€ha:

dê Âtividãdê: 2045. MÂNUTEN

RC 150.000,00
Elemento dê
Fontê de Recuísos:
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